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CONTRATO Nº 101/2021 
 

 

 
 

CONTRATO, QUE ENTRE SI FAZEM, DE UM LADO O MUNICÍPIO DE O 

MUNICÍPIO DE SÃO ROMÃO/MG, E A EMPRESA CUNHA E ALMEIDA 

MOVEIS E ELETRODOMESTICOS EIRELI, ATENDIDAS AS 

CLAUSULAS E CONDIÇÕES, RECIPROCAMENTE ESTIPULADAS E 

ACEITAS A SABER: 
 

 

O MUNICIPIO DE SÃO ROMÃO/MG, com sede na Av. Eustáquio Martins, 1.111, Valdir 

Ribeiro, Centro, São Romão/MG, Centro, CNPJ 24.891.418/0001-02, neste ato representado pelo 

seu Prefeito Municipal Sr. Marcelo Meireles de Mendonça, doravante  denominado de 

CONTRATANTE, e a empresa CUNHA E ALMEIDA MOVEIS E ELETRODOMESTICOS 

EIRELI, CNPJ 17.183.005/0010-90, estabelecida na Av. Oscar Caetano, nº 957, Centro, São 

Francisco-MG, aqui denominada de CONTRATADA, neste ato representada por seu 

representante legal, Sr. Eneas Carlos da Cunha Filho, inscrito no CPF 853.203.406-30 residente e 

domiciliado na Rua Silva Jardim, nº 1.144, Bairro Jardim Regalito, São Francisco-MG, 

RESOLVEM celebrar este Contrato mediante as Cláusulas e condições a seguir:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO 

O presente Contrato tem como fundamento Lei 14.133/2021, e ainda o PROCEDIMENTO 

LICITATÓRIO 095/2021, DISPENSA 024/2021 e seus anexos, devidamente homologada pelo 

Sr. Prefeito, a proposta da CONTRATADA, tudo parte integrante deste termo, independente de 

transcrição.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO  

2.1 – Aquisição de aparelhos telefônicos para atender a demanda da Secretaria de Assistência 

Social da prefeitura de São Romão-MG. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS E DO REAJUSTAMENTO 

Pela aquisição, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o montante de R$6.390,00 (seis 

mil trezentos e noventa reais), conforme apresentação de notas fiscais e consumo, sendo o valor 

individual abaixo discriminado: 
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ITEM QTD UND DESCRICAO DO ITEM UNIT. TOTAL MARCA 

01 05 UND 

APARELHO TELEFONICO SISTEMA OPERACIONAL: ANDROID 

10 DIMENSÕES: 158.5X75.7X7.7MM. Peso 165 gramas Sim Card 

Nano Dual Sim Dual stand-by GSM Quad Band HSPA+ Sim LTE Sim 

Velocidade máxima de download 600 Mbps Velocidade máxima de 

upload 150 Mbps Processador 2x 18 Ghz Cortex-A73 + 6x 16Ghz 

Cortex-A53 Chipset Exynos 7 Octa 7904 64 Bit Sim GPU Mali-G71 

MP2 RAM 4 GB Memória Max 64 GB Memória Expansível Micro SD 

até 512 GB Polegadas (Tela) 64 Resolução 1080 x 2340 pixel 

Densidade de pixels 403 ppi TipoSuper AMOLED Cores 16 milhões 

Proteção Gorilla Glass 3 Câmera Megapixel 16 Mp + 5 Mp Resolução 

4608 x 3456 pixel Aperture Size F 17 + F 22 Estabilização Digital 

Autofoco Sim Foco por toque Sim Flash LED HDR Sim Localização 

Sim Detecção facial SIM Detecção de sorriso SIM Câmera frontal 16 

Mp F2 Resolução da gravação FUll HD Auto focagem de vídeo SIM 

FPS da gravação 30 fps VídeoCâmera Frontal Full HD, 30 fps Wi-Fi 

80211 a|b|g|n|ac Bluetooth 50 com A2DP|LE USB Type-C 20 NFC 

Não GPS A-GPS|GLONASS|BeiDou|Galileo Acelerômetro SIM 

Proximidade SIM Giroscópio SIM Bússola SIM Impressão digital SIM 

Mic de Redução de Ruído SIM Radio FM SIM Tv DTV Vibração SIM 

Viva Voz SIM Outros WI-FI DIRECT|WI-FI HOTSPOT| USB OTG 

Tipo LiPo Autonomia conversação 1380 minutos Ampere 4000 mAh. 

1.199,00 5.995,00 
Samsung A03s 

64G 

02 01 UND 

TELEFONE FIXO RURAL DE MESA QUADRIBAND DUALSIM 

FREQUÊNCIA DE BANDA. 850/900/1800/1900/2100 MHz 

Conexões 3G Com Fio Sim 

395,00 395,00 

MULTILASER 

CELULAR 

RURAL MESA 

RE504 5 

BANDAS 3G 

    TOTAL 6.390,00  

 

§1º - Os valores consignados no contratado serão reajustados após 12(doze) meses de vigência a 

contar da data de assinatura, utilizando-se o índice do IGP-M/FGV conforme legislação aplicável; 

§2º - Os valores consignados no Contrato poderão ser alterados nos termos do §2º do artigo 104 e 

alínea “d”, inciso II, do artigo 117 da Lei 14.133/2021, desde que comprovado o desequilíbrio 

econômico-financeiro, devendo o contratado manter sua proposta pelo período mínimo de 

60(sessenta) dias após sua apresentação; 

§3º - Para a solicitação e comprovação do reequilíbrio econômico-financeiro a Adjudicatária ou 

Contratada deverá: 

a) indicar o item para o qual pretende a aplicação do reequilíbrio econômico-financeiro, da forma 

que se encontra no Contrato, com descrição completa e número do item; 

b) apresentar nota(s) fiscal(is) emitida(s) em data próxima à apresentação da proposta e outra de 

emissão atual (data de solicitação do reequilíbrio econômico-financeiro); 

c)Indicar o valor que pretende receber a título de reequilíbrio econômico-financeiro; 

d)Sem a apresentação das informações indicadas nas alíneas “a”, “b” e “c”, a solicitação de 

reequilíbrio econômico-financeiro não poderá ser analisada por falta de elementos essenciais. 

e) O reequilíbrio econômico-financeiro será concedido mediante aplicação do percentual de lucro 

auferido na data de apresentação da proposta acrescido do valor atual de compra do produto, 

como determina o inciso XXI, do artigo 37 da Constituição Federal. 

§4º - A Administração terá o prazo de até 30(trinta) dias para apresentar a resposta ao pedido de 

repactuação ou de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro. 

§4°-A CONTRATADA se obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e 

supressões que se fizerem dos serviços até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato, conforme previsto na Lei Federal 14.133/2021. 
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CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

4.1 – O prazo de vigência do contrato será até o dia 31 de dezembro de 2021, a contar da data de 

sua formalização. 

4.2 – O prazo máximo para entrega dos produtos será de 05(cinco) dias úteis a contar da data de 

recebimento da ordem de fornecimento. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR E DA FONTE DE RECURSOS 

As despesas decorrentes da execução do objeto contratado correrão à conta de recursos 

orçamentários do Município, abaixo descritos: 

 

DOTAÇÃO: 134/2021 - 04.01.04.122.0002.3014.3449052000000.0100 

DOTAÇÃO: 2188/2021 - 08.01.10.301.0014.3125.3449052000000.0102 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

6.1 – O pagamento será efetuado conforme Cronogramas de Desembolso e entrega, condicionado 

ao cumprimento das obrigações estabelecidas. 

6.2 – O pagamento será efetuado pela Administração, pela Tesouraria, em um prazo de até 30 

(trinta) dias contados da data de apresentação das Faturas / Notas Fiscais OU ATRAVÉS DE 

RECEBIMENTO na tesouraria do Município. 

6.2.1 – As Faturas / Notas Fiscais devidamente atestadas e enviadas ao departamento de compras 

para conformidade, serão encaminhadas à Contabilidade, e desde que a contratada apresente 

também os seguintes documentos: 

a) Certificação do recebimento definitivo especificado na Nota Fiscal/Fatura; 

b) Nota fiscal/Fatura (1ª e 2ª vias devidamente certificadas); 

6.3 – O pagamento não será devido até que a Contratada apresente os documentos especificados 

no subitem anterior; bem como condicionado ao cumprimento às condições de 

fornecimento/recebimento. 

6.4 – A Nota Fiscal deverá especificar o nome do banco, o código e nome da agência e número da 

conta corrente, na qual deverá ser feito o depósito do valor correspondente. 

6.5 – O pagamento decorrente da concretização do objeto desta licitação será efetuado após a 

entrega do objeto licitado, apresentação de fatura hábil e conferência das CND’s do FGTS, 

Federal conjunta com INSS, Estadual e CNDT; caso haja alguma restrição nos documentos 

exigidos a Contratada ficará com os pagamentos suspensos. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES GERAIS E DA PRESTAÇÃO DOS 

SERVIÇOS 

– Das obrigações da Contratada: 

7.1 – A contratada obriga-se a manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificações exigidas nesta 

licitação, devendo comunicar ao Contratante, de imediato, qualquer alteração que possa 

comprometer a continuidade da contratação, bem como substituir os documentos com prazo de 

validade expirado; 

7.2 – A contratada se obriga a assumir, de imediato e às suas expensas, qualquer prestação de 

serviços do objeto contratual, caso fique impossibilitada de prestá-lo diretamente ou por meio da 

rede conveniada; 
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7.3 – A Contratada se obriga a entregar os itens licitados, na Av. Eustáquio Martins, 1.111, Valdir 

Ribeiro, Centro, São Romão/MG, em horário comercial, ou seja, 07h00min as 11h00min e 

13h00min as 16h00, sem nenhum custo adicional para o Contratante; 

7.4 – A CONTRATADA deverá entregar as notas fiscais em ate dois dias após a emissão, para a 

contabilidade, o que poderá ser efetuado por e-mail. 

7.5 – Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO, prestando, prontamente, os esclarecimentos que forem 

solicitados pela CONTRATANTE; 

7.6 – Responder perante a Administração, mesmo no caso de ausência ou omissão da 

FISCALIZAÇÃO, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus 

interesses, que possam interferir na execução do Contrato, quer sejam eles praticados por 

empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos causados a 

terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel 

observância das normas emanadas das autoridades competentes e das disposições legais vigentes;  

7.7 – Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à União, 

Estado, Município ou terceiros, decorrentes do fornecimento; 

7.8 – Arcar com todas as obrigações tributárias e previdenciárias oriundas desta contratação; 

7.9 – Fazer comprovar à Contratante os recolhimentos sociais incidentes a que título for; 

7.10 – Arcar com todos os ônus decorrentes de contratação de terceiros, nisto incluindo 

obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias; 

 

- Das Obrigações da Contratante:  

7.11 – Prestar, com clareza, à Contratada, as informações necessárias para a entrega; 

7.12 – Emitir, por meio do Departamento de Compras, a ordem de compra; 

7.13 – Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente; 

7.14 – Fiscalizar a execução do contrato, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade da 

CONTRATADA pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer 

danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas; 

7.15 – Rejeitar todo e qualquer material de má qualidade e em desconformidade com as 

especificações deste termo; 

7.16 – Arcar com as despesas de publicação do extrato de contrato, bem como dos termos aditivos 

que venham a ser firmados; 

7.17 – O contrato firmado com o Contratante não poderá ser objeto de cessão ou transferência 

sem autorização expressa do mesmo, sob pena de aplicação de sanções, inclusive rescisão; 

7.18 – O pagamento decorrente da concretização da entrega do objeto licitado será efetuado pela 

Tesouraria, através de departamento contábil, por processo legal, em até 30 (trinta) dias a contar 

do recebimento da nota fiscal/fatura, após atesto das notas fiscais pelo gestor do contrato e 

verificação pelo setor responsável pelo pagamento dos documentos comprobatórios da 

manutenção das condições de habilitação, especialmente quanto a regularidade junto ao FGTS e à 

seguridade social, bem como as certidões negativas de débito junto a Fazendas Pública Federal, 

Estadual e à justiça do Trabalho; 

7.19 – Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal/fatura, a contratada dará ao 

Contratante plena, geral e irretratável quitação dos valores nela discriminados, para nada mais vir 

a reclamar ou exigir a qualquer título, tempo ou forma. 
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CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO  

8.1 – A fiscalização, autorização, conferência e recebimento do objeto do contrato serão 

realizados pela Administração, através do Departamento de Compras da Prefeitura, observados os 

art. 117 da Lei 14.133/2021. 

8.2 – O Município, através de quem designar, terá amplos poderes para acompanhar, inspecionar, 

fiscalizar e exercer controle sobre as obrigações contratuais assumidas pela CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 

9.1 – A contratação objeto deste Termo poderá ser rescindida:  

9.1.1 – Por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados no artigo 137 da Lei 

14.133/2021.  

9.1.2– Por acordo entre as partes, reduzido a termo.  

9.1.3– Na forma, pelos motivos e em observância às demais previsões contidas nos artigos 138 e 

139 da Lei 14.133/2021.  

9.2– Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados, assegurada a 

observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa.  

9.3– Ocorrendo à rescisão contratual e não sendo devida nenhuma indenização, reparação ou 

restituição por parte da contratada, a Administração responderá pelos preços constantes da 

Proposta Comercial, devido em face dos produtos efetivamente entregues pela contratada até a 

data da rescisão. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

10.1 – Pela inexecução das condições estipuladas, a CONTRATADA ficará sujeita às penalidades 

de advertência, multa, suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o 

CONTRATANTE e/ou declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 

Pública, de acordo com os art. 155 a 163 da Lei 14.133/2021, sem prejuízo das responsabilidades 

civil e penal cabíveis, garantido o contraditório e a ampla defesa. 

§ 1º - Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas:  

10.2- Multa correspondente a 10% (dez por cento) do valor da sua proposta; e 

10.3 - No caso de atraso na prestação dos serviços, independente das sanções civis e penais 

previstas na Lei nº 14.133/2021, serão aplicadas a CONTRATADA multas de:  

a) - 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, sobre o valor da proposta, até o limite de 30 

(trinta) dias;  

b) - Rescisão do contrato, a critério do Contratante, em caso de atraso na prestação dos serviços 

superior a 30(trinta) dias.  

10.4 - Caso o contrato seja rescindido por culpa da CONTRATADA, esta estará sujeita às 

seguintes cominações, independentemente de outras sanções previstas na Lei 8.666/93 e suas 

alterações:  

a) - Multa correspondente a 10% (dez por cento) do valor global da sua proposta.  

10.5 - Em caso de atraso na prestação de serviços superior a 48 horas e contratado ser reincidente, 

o contratante poderá rescindir o contrato unilateralmente sem notificação do contratado. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO 

11.1 – As partes elegem o foro da comarca de São Romão/MG, como o único competente para 

dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja.  

 

11.2 – E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 2 (duas) vias 

de igual teor e para um só fim de direito, na presença das testemunhas adiante nomeadas, que a 

tudo assistiram, na forma da lei.  

 

São Romão/MG, 06 de dezembro de 2021 

 

 

 

PELO CONTRATANTE:  Marcelo Meireles de Mendonça. 

                                            Prefeito Municipal. 

 

 

 

PELA CONTRATADA: José Edmilson Gomes Amaral 

      p/ Cunha e Almeida Moveis e Eletrodomésticos Eireli-EPP. 

 

 

TESTEMUNHAS:  

 

NOME:             

 

RG:       CPF:         

 

NOME:             

 

RG:       CPF:         

  

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


